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QuALIFICA SuAS 2
vIGILÂNCIA E APOIO 
TÉCNICO AOS MUNICÍPIOS NO 
APRIMORAMENTO DO SuAS 

3 (custeio) 56 (FNAS) 791 .000,00 1 .292 .653,33 346 .728,91 43,83% 359 .889,49 27,84%
4 (investimento) 56 (FNAS) 100 .000,00 100 .000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

3 (custeio) 10 (tesouro) 12 .000,00 12 .000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%
TOTAL 903 .000,00 1 .404 .653,33 346 .728,91 38,40% 359 .889,49 25,62%
OFERTA DE PROTEÇÃO 
SOCIOASSISTENCIAL 3 PISO MINEIRO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL FIxO 3 (custeio) 71 (FEM) 58 .152 .067,00 58 .152 .067,00 13 .467 .058,80 23,16% 20 .702,80 0,04%

TOTAL 58 .152 .067,00 58 .152 .067,00 13 .467 .058,80 23,16% 20 .702,80 0,04%
OFERTA DE PROTEÇÃO 
SOCIOASSISTENCIAL 4 PISO MINEIRO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL vARIávEL 3 (custeio) 71 (FEM) 13 .252 .946,00 13 .252 .946,00 5 .665 .137,60 42,75% 0,00 0,00%

TOTAL 13 .252 .946,00 13 .252 .946,00 5 .665 .137,60 42,75% 0,00 0,00%

OFERTA DE PROTEÇÃO 
SOCIOASSISTENCIAL 5 

OFERTA DIRETA DE SERvIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
NÃO REGIONAIS 

3 (custeio) 56 (FNAS) 360 .000,00 360 .000,00 184 .912,00 51,36% 144 .912,00 40,25%

3 (custeio) 71 (FEM) 6 .966 .009,00 6 .966 .009,00 2 .254 .418,92 32,36% 1 .923 .656,00 27,61%

TOTAL 7 .326 .009,00 7 .326 .009,00 2 .439 .330,92 33,30% 2 .068 .568,00 28,24%

OFERTA DE PROTEÇÃO 
SOCIOASSISTENCIAL 6

IMPLANTAÇÃO E 
MANuTENÇÃO DE SERvIÇOS 
REGIONAIS DE MÉDIA E 
ALTA COMPLExIDADE

3 (custeio) 71 (FEM) 4 .500 .480,00 4 .500 .480,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%
3 (custeio) 56 (FNAS) 1 .765 .632,00 2 .505 .632,00 105 .487,03 5,97% 137 .026,04 5,47%

4 (investimento) 56 (FNAS) 300 .000,00 300 .000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%
TOTAL 6 .566 .112,00 7 .306 .112,00 105 .487,03 1,61% 137 .026,04 1,88%

OFERTA DE PROTEÇÃO 
SOCIOASSISTENCIAL 7

ESTRuTuRAÇÃO DA REDE 
SOCIOASSISTENCIAL 
PRIvADA E PÚBLICA

4 (investimento) 71 (FEM) 2 .500 .000,00 2 .500 .000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

TOTAL 2 .500 .000,00 2 .500 .000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%
OFERTA DE PROTEÇÃO 
SOCIOASSISTENCIAL 8 TRANSFERÊNCIA DE RENDA 3 (custeio) 71 (FEM) 6 .043 .359,00 6 .043 .359,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

TOTAL 6 .043 .359,00 6 .043 .359,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%
APOIO AO CONTROLE 
SOCIAL E À GESTÃO COM-
PARTILHADA DO SuAS

9
OPERACIONALIZAÇÃO DA 
GESTÃO COMPARTILHADA 
E PARTICIPATIvA DO SuAS

3 (custeio) 56 (FNAS) 50 .000,00 50 .000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

TOTAL 50 .000,00 50 .000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

APOIO AO CONTROLE 
SOCIAL E À GESTÃO COM-
PARTILHADA DO SuAS

10
MANuTENÇÃO DO CONSELHO 
ESTADuAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CONFERÊNCIAS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3 (custeio) 10 (tesouro) 3 .455,00 3 .455,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%
3 (custeio) 29 (usina) 71 .825,00 71 .825,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%
3 (custeio) 56 (FNAS) 112 .000,00 212 .000,00 38 .812,01 34,65% 48 .116,06 22,70%
3 (custeio) 71 (FEM) 100 .000,00 100 .000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

TOTAL 287 .280,00 387 .280,00 38 .812,01 13,51% 48 .116,06 12,42%
EMENDAS 

PARLAMENTARES
(não houve emendas ao 

orçamento de 2016) - - 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%
TOTAL GERAL 100 .369 .741,00 106 .051 .394,33 22 .456 .710,82 22,37% 3 .028 .451,55 2,86%

4º TRIMESTRE (outubro, novembro e dezembro) TOTAL ANuAL DE ExECuÇÃO

vALOR DE ExECuÇÃO 
ORÇAMENTáRIA 

(liquidado)
% ExECuÇÃO ORÇAMENTáRIA (em relação ao orçamento alterado)

vALOR DE 
ExECuÇÃO 

FINANCEIRA 
(valor pago)

% ExECuÇÃO 
FINANCEIRA (em relação 

ao orçamento alterado)

TOTAL ANuAL 
DE ExECuÇÃO 

ORÇAMENTáRIA 
(liquidado)

% ExECuÇÃO 
ORÇAMENTáRIA 

TOTAL

vALOR DE ExECuÇÃO 
FINANCEIRA TOTAL 

(valor pago)
% ExECuÇÃO FINANCEIRA TOTAL 

(em relação ao orçamento alterado)

976 .875,90 0,43 947 .569,63 0,42 976 .875,90 43,08% 947 .569,63 41,79%
2 .307 .749,51 0,31 2 .225 .646,30 0,30 2 .701 .905,06 36,70% 2 .619 .795,46 35,59%
3 .284 .625,41 0,34 3 .173 .215,93 0,33 3 .678 .780,96 38,21% 3 .567 .365,09 37,05%

233 .724,99 0,18 103 .921,05 0,08 826 .484,57 63,94% 658 .013,10 50,90%
299,90 0,00 299,90 0,00 299,90 0,30% 299,90 0,30%

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%
234 .024,89 0,17 104 .220,95 0,07 826 .784,47 58,86% 658 .313,00 46,87%

9 .070 .509,50 0,16 9 .007 .658,20 0,15 45 .020 .078,00 77,42% 27 .006 .828,70 46,44%
9 .070 .509,50 0,16 9 .007 .658,20 0,15 45 .020 .078,00 77,42% 27 .006 .828,70 46,44%

370 .190,50 0,03 734 .781,60 0,06 6 .510 .191,60 49,12% 1 .114 .591,40 8,41%
370 .190,50 0,03 734 .781,60 0,06 6 .510 .191,60 49,12% 1 .114 .591,40 8,41%
40 .000,00 0,11 40 .000,00 0,11 344 .912,00 95,81% 304 .912,00 84,70%

2 .264 .938,92 0,33 2 .061 .738,92 0,30 6 .604 .032,76 94,80% 6 .070 .069,84 87,14%
2 .304 .938,92 0,31 2 .101 .738,92 0,29 6 .948 .944,76 94,85% 6 .374 .981,84 87,02%

76 .500,18 0,02 18 .152,24 0,00 76 .500,18 1,70% 18 .152,24 0,40%
237 .715,10 0,13 214 .477,34 0,09 503 .202,13 20,08% 479 .503,38 19,14%
35 .233,31 0,12 22 .171,44 0,07 35 .233,31 11,74% 22 .171,44 7,39%

349 .448,59 0,05 254 .801,02 0,03 614 .935,62 8,42% 519 .827,06 7,11%
- - - - 0,00 0,00% 0,00 0,00%
- - - - 0,00 0,00% 0,00 0,00%
- - - - 0,00 0,00% 0,00 0,00%
- - - - 0,00 0,00% 0,00 0,00%

5 .068,48 0,10 5 .068,48 0,10 5 .068,48 10,14% 5 .068,48 10,14%
5 .068,48 0,10 5 .068,48 0,10 5 .068,48 10,14% 5 .068,48 10,14%

0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

64 .880,13 57,93% 41 .255,11 19,46% 152 .577,97 71,97% 139 .045,01 65,59%
0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

64 .880,13 0,23 41 .255,11 0,11 152 .577,97 39,40% 139 .045,01 35,90%
- - - - 0,00 0,00% 0,00 0,00%

- - - - 0,00 0,00% 0,00 0,00%
15 .683 .686,42 0,16 15 .422 .740,21 0,15 63 .757 .361,86 60,12% 39 .386 .020,58 37,14%

20 939275 - 1

 RESOLUÇÃO Nº 587 / 2017 – CEAS/MG

Aprova o Programa de Aprimoramento da rede socioassistencial .

O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/
MG no uso de suas atribuições conferidas pelo art . 13 da Lei Estadual 
n.º 12.262 de 23 de Julho de 1996, pela Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS e pela Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social de 2012 – NOB/SUAS/2012 e
 Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei nº 
8 .742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
assistência social e dá outras providências;
 Considerando a Lei Estadual nº 12 .262, de 23 de julho de 1996, que 
dispõe sobre a política estadual de assistência social;
 Considerando a Lei Federal nº 8 .069, de 13 de julho de 1990, que dis-
põe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;
 Considerando a Lei Federal nº 10 .741, de 01 de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências;
 Considerando a Lei Federal n .º 13 .019, de 31 de julho de 2014, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua coo-
peração, para a consecução de finalidades de interesse público; define 
diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organiza-
ções da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de 
fomento; e altera as Leis nos 8 .429, de 2 de junho de 1992, e 9 .790, de 
23 de março de 1999 .
 Considerando o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei Federal nº 
13.146, de 06 de Julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência;
Considerando a Lei Federal n .º 11 .340, de 7 de agosto de 2006, que 
cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra 
a mulher, nos termos do § 8odo art . 226 da Constituição Federal, da 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir 
e Erradicar a violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o 
Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; 
e dá outras providências .
 Considerando a Lei Estadual n .º 20 .846, de 06 de agosto de 2013, que 
institui a Política Estadual para a População em Situação de Rua .
Considerando o Decreto Federal n .º 8 .727, de 28 de abril de 2016 que 
dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da identidade de 
gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional .
 Considerando o Decreto Federal nº 7 .053, de 23 de dezembro de 2009, 
que dispõe sobre a Política Nacional para a População em Situação de 
Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento, 
e dá outras providências;
 Considerando o Decreto Federal n .º 8726 de 27 de abril de 2016 que 
regulamenta a Lei nº13 .019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre 
regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas 
entre a administração pública federal e as organizações da sociedade 
civil .
 Considerando o Decreto Estadual n .º 47132, de 20 de janeiro de 2017, 
que Regulamenta a Lei Federal nº 13 .019, de 31 de julho de 2014, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública 
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua coopera-
ção, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabe-
lecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para 
a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organiza-
ções da sociedade civil; e altera as Leis nos 8 .429, de 2 de junho de 
1992, e 9 .790, de 23 de março de 1999, e dá outras providências .
 Considerando o Decreto Estadual n .º 47 .148, de 27 de janeiro de 2017, 
que dispõe sobre a adoção e utilização do nome social por parte de 
pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública 
estadual .
 Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS apro-
vada pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – 
CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretri-
zes e princípios para a implementação do Sistema Único da Assistência 
Social – SuAS;
 Considerando a Norma Operacional Básica - NOB aprovada pela 
Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 
a operacionalização do Sistema Único da Assistência Social – SuAS 
(NOB/SUAS);
 Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 
2009, do CNAS, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais;
 Considerando a Resolução do CNAS n .º 269, de 13 de dezembro de 
2006, que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos 
do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS;
 Considerando a Resolução CNAS Nº 17, de 20 de Junho de 2011, 
que ratifica a equipe de referência definida pela Norma Operacional 
Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social 
– NOB-RH/SUAS e reconhece as categorias profissionais de nível 
superior para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais 
e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência 
Social – SuAS .
 Considerando a Resolução CNAS n .º 27 de 19 de setembro de 2011, 
que caracteriza as ações de assessoramento e defesa e garantia de direi-
tos no âmbito da Assistência Social .
 Considerando a Resolução CNAS Nº 9, de 15 de Abril de 2014, que 
ratifica e reconhece as ocupações e as áreas de ocupações profissionais 
de ensino médio e fundamental do Sistema Único de Assistência Social 
– SuAS, em consonância com a Norma Operacional Básica de Recur-
sos Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS.
Considerando a Resolução do CEAS n .º 522 de 25 de junho de 2015, 
que aprova o Programa Estadual de Qualificação da Gestão Descentra-
lizada do SUAS – Programa Qualifica SUAS.
 Considerando as demandas recebidas nos Fóruns Regionais dos Terri-
tórios de desenvolvimento do Estado de Minas Gerais .
 Considerando as deliberações das Conferências Regionais e Estadual 
de Assistência Social de Minas Gerais .
 Considerando a deliberação de sua 220ª Plenária Ordinária, ocorrida 
no dia 17 de março de 2017,

 RESOLvE:
Art . 1º Aprovar o Programa de Aprimoramento da rede socioassisten-
cial, na forma do anexo desta resolução .
Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de março de 2017 .

 Simone Aparecida Albuquerque
Presidente

Conselho Estadual de Assistência Social

 PROGRAMA DE APRIMORAMENTO
DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SuAS - MG

Março 2017

 1 . Introdução
As entidades socioassistenciais têm um papel importante na execução 
da política de Assistência Social no Brasil e na construção do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS). Elas se configuraram, historica-
mente, como grandes parceiras na oferta dos serviços socioassistenciais 
aos cidadãos .
 Conforme art . 3º da LOAS (1993) e respeitadas a Política Nacional 
de Assistência Social – PNAS (2004), a Norma Operacional Básica – 
NOB/SUAS (2012) e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassis-
tenciais (Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009):

Consideram-se entidades e organizações de assistência social sem fins 
lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e 
assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como 
as que atuam na defesa e garantia de direitos (Redação dada pela Lei 
nº 12 .435, de 2011) .

Para que a entidade integre a rede socioassistencial, é necessário que 
esteja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 
e incluída no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social 
(CNEAS) estabelecido pela Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS) . As entidades que atuam de forma continuada, permanente e 
planejada podem ser de atendimento, de assessoramento ou de defesa e 
garantia de direitos, de modo que, conforme a LOAS:
- Atendimento: aquelas entidades que, de forma continuada, perma-
nente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos 
e concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigi-
dos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco 
social e pessoal .
- Assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e pla-
nejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das 
organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigi-
dos ao público da política de assistência social .
- Defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, per-
manente e planejada, prestam serviços e executam programas e pro-
jetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidada-
nia, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos 
públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assis-
tência social
Além disso, o artigo 1º do Decreto nº 6 .308, de 14 de dezembro de 
2007, define que as entidades e organizações de assistência social 
devem garantir a universalidade do atendimento, independentemente 
de contraprestação dos usuários e ter finalidade pública e transparên-
cia nas suas ações .
Ao integrar a rede socioassistencial, as entidades vinculam-se ao SuAS . 
De acordo com o art . 6ºB, § 1º da LOAS (1993), o vínculo SuAS “é o 
reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome de que a entidade de assistência social integra a rede socioassis-
tencial”, e, portanto, oferta algum dos serviços tipificados na Resolução 
CNAS nº 109 de 2009 .
A fim de construir um panorama geral da rede socioassistencial 
existente e sua cobertura no território do estado de Minas Gerais, a 

Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social (SEDESE) 
realizou um levantamento das entidades que atuam no estado hoje . Para 
este levantamento quantitativo, foram utilizadas diferentes bases de 
dados disponíveis: o Cadastro Nacional das Entidades de Assistência 
Social do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome - 
CNEAS/ MDS, o Censo SUAS e o Sistema de Informação de Registro 
de Entidades Socioassistenciais (SIRES/ SEDESE).
Minas Gerais possui a segunda maior rede de ofertas de serviços de 
assistência social do Brasil – foram registradas 1 .854 unidades . De 
acordo com o Censo SuAS de 2014, cerca de 75% das unidades dessa 
rede é composta por entidades socioassistenciais, ou seja, é não gover-
namental (total de 1 .399 entidades) . De acordo com o Cadastro do 
CNEAS, 2 .799 entidades ofertam seis tipos de serviços, programas 
e projetos diversos, sendo que 854 são entidades que ofertam acolhi-
mento e 930 são centros de convivência .
Os dados coletados pelo governo federal, através do Censo SuAS 
apontam que existem muitas fragilidades na oferta dos serviços, entre-
tanto ainda não há um Indicador de Desenvolvimento de aferição da 
qualidade do serviço prestado .
Dada a importância do papel desempenhado pelas entidades socioas-
sistenciais e as fragilidades e desafios enfrentados por elas, torna-se 
primordial o apoio do Estado para a estruturação e o aprimoramento 
da gestão da rede socioassistencial . Em vista disso, a Subsecretaria de 
Assistência Social, da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social (SEDESE), apresenta o Programa de Aprimoramento da 
Rede Socioassistencial do SuAS, que incluirá um conjunto de ações a 
fim de qualificar os serviços ofertados às pessoas em situação de vul-
nerabilidade e risco .

2 . Descrição do Programa
As ações do programa buscam aprimorar os serviços, programas e 
benefícios socioassistenciais que são ofertados pela rede socioassisten-
cial, por meio da qualificação continuada aos profissionais que atuam 
da rede privada do SUAS, da criação de incentivos financeiros e mate-
riais que contribuam para a superação das fragilidades e do estabele-
cimento de ferramentas que permitam identificar estas fragilidades e 
monitorar seu processo de superação e reconhecer os parâmetros de 
qualidade para os serviços socioassistenciais executados pela rede 
socioassistencial do SuAS .
O programa está estruturado em três eixos:
Eixo I: Monitoramento, reconhecimento da qualidade e aprimoramento 
das ofertas da rede socioassistencial do SuAS;
Eixo II: Incentivo financeiro e, ou material para a melhoria da qualidade 
dos serviços socioassistenciais ofertado no SuAS;
Eixo III: Apoio técnico, capacitação e supervisão .
A gestão e a coordenação do Programa serão exercidas pela Secreta-
ria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social – SEDESE . Para 
participação no Programa as unidades socioassistenciais deverão fazer 
parte dos instrumentos nacionais e, ou estaduais oficiais de monitora-
mento do SuAS .
Os critérios que comporão os processos de participação das unidades da 
rede socioassistenciais do SUAS, serão definidos a partir de um indica-
dor de referência a ser criado pela SEDESE, com a finalidade de men-
surar a qualidade das ofertas socioassistenciais . Serão priorizadas as 
unidades que apresentarem maiores fragilidades para atingir as norma-
tivas do SuAS, aferidas pelo Indicador de referencia .
Os critérios de corte e partilha dos recursos do Programa serão pactua-
dos na Comissão Intergestores Bipartite - CIB e aprovados pelo Conse-
lho Estadual de Assistência Social - CEAS .


